
 

 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2014 

(do Sr. Fernando Francischini) 

 

 

Altera os arts. 302 e 303 da Lei 
nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 
– Código de Trânsito Brasileiro. 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O § 2º do art. 302 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte alteração: 

 

“Art. 302. .................................................................... 

 …............................................ 

§ 2° Se o agente conduz veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 

substância psicoativa que determine dependência e de sua conduta 

resultar morte: 

Penas - reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos, e suspensão 

ou proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 

veículo automotor”. (NR) 

 

Art. 2º O art. 303 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar com as seguintes modificações: 

 

   “Art. 303. …............................................................... 

§ 1º Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) à metade, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do § 1° do art. 302. 
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§ 2° Se o agente conduz veículo automotor com capacidade 

psicomotora alterada em razão da influência de álcool ou de outra 

substância psicoativa que determine dependência e de sua conduta 

resultar lesão grave: 

Penas - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos, e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor”. (NR) 

   Art. 3º Esta Lei entra em vigor no 1º (primeiro) dia do 6º (sexto) 

mês após sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

  As mortes e lesões corporais provocadas por condutores de veículos 

automotores, quando estão com capacidade psicomotora alterada por substância 

psicoativa que determina dependência, sobretudo o álcool, estão em constante 

crescimento, necessitando-se, assim, que haja uma efetiva modificação no Código 

de Trânsito Brasileiro (CTB). 

  O tema não é novo no cenário brasileiro, já tendo sido elaboradas leis 

na tentativa de inibir que condutores dirijam veículos automotores após a ingestão 

de bebida alcoólica, sem, entretanto, alcançar o resultado esperado pela sociedade, 

como, inclusive, é o caso da recente Lei nº 12.971/2014.     

  Nesse sentido, segundo a Organização Mundial da Saúde, entre todos 

os países, o Brasil conta com o quinto maior número de mortes ocasionadas por 

acidentes de trânsito. Estudos da Associação Brasileira de Medicina de Tráfego 

revelam que do total de acidentes de trânsito considerados, trinta por cento dos 

casos envolveram o uso de bebidas alcoólicas.  

  E pior, se considerarmos os casos de acidente de trânsito que 

redundaram em resultado morte, os números são ainda mais alarmantes. O 

Ministério da Saúde relata que cinquenta por cento das mortes ocorridas por 

consequência de acidentes de trânsito estariam relacionadas à ingestão de bebidas 

alcoólicas por condutores de veículos automotores.  
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  Com efeito, o maior rigor na legislação penal de trânsito é 

indispensável, a fim de diminuir os diversos e crescentes homicídios e lesões 

corporais decorrentes de acidentes de trânsito por condutores irresponsáveis que 

dirigem embriagados. 

  Exsurge, de maneira cristalina, que as medidas até então adotadas 

estão longe de melhorar os alarmantes índices de mutilações e mortes pelo uso 

desenfreado da ilícita combinação: álcool e direção. 

  Impõe-se mencionar, aliás, que a sociedade brasileira assiste a tudo 

isso sem que haja uma resposta estatal adequada, ou seja, sem que ocorra uma real 

punição, o que gera nas famílias e na própria sociedade uma completa e 

estarrecedora sensação de insegurança e impunidade.  

  Em suma, diante desse quadro alarmante, o maior rigor da legislação 

penal de trânsito surge como primeira resposta para fazer frente ao crescente 

número de acidentes que ocasionam lesão corporal ou morte em decorrência do uso 

de álcool e substâncias análogas.  

  Confiantes no alcance da medida, esperamos contar com o apoio dos 

nossos ilustres pares para a aprovação deste Projeto, que indiscutivelmente salvará 

a vida de milhares brasileiros. 

 

Sala das Sessões, em                de             de 2014 

 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 
Solidariedade/PR 

 


